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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N" 072/2019

PROCESSO ADM. N® 060/2019

PREGÃO PRESENCIAL N® 026/2019

rs

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E

A  EMPRESA DENISE MOURA DO

NASCIMENTO ■ MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL N® 026/2019, DO TIPO MENOR

PREÇO POR ITEM. NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente Instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado
à Rua Juarez Távora, n® 93, Centro, CEP: 58.300410, Santa Rita, Estado da Paraíba, Inscrito no Cadastro Geral
do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n° 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor EMERSON FERNANDES A. PANTA, Inscrito no CPF/MF sob o n®
827.071.464-04, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado DENISE MOURA DO NASCIMENTO,
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 17.886.274/0001-22, com sede à Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 29, Bairro

Centro. CEP: 58.345-000, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB. neste ato representada por DENISE MOURA
DO NASCIMENTO, inscrita no CPF/MF sob o n® 072.740.544-65, doravante denominada CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente Instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1-0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações:

b) Lei Federal n® 10.520/2002:

c) Deaeto n® 3.555/2000;

d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita

e) Lei Complementam® 101/2000;

f) Lei Complementar 123/2007

g) Decreto Municipal n® 038/2017

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

PROGRAMA ELEMENTO DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

ELEMENTO DE

DESPESA

VALOR DA

DOTAÇÃO
OCAMENTÁRIA

2036 - Realização de
Eventos Culturais do

Município

3390.39 00 001 OUTROS SERVIÇOS DE
TRECEIROS-PESSOA

JURÍDICA

R$ 319.500,00

TOTAL R$ 319.500,00

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1 - O presente contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE PROPAGANDA VOLANTE EM VEÍCULO TIPO
MINI-TRIO. VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO, TURISMO
E LAZER DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB, dentro das especificações contidas no Edital
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do Pregão Presencial n® 026/2019, na Ala de Registro de Preços n° 022/2019 e anexos que fazem parte destj
instrumento independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente peias partes de acordo com as cláusulas avençadas, e

obediência aos diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, dem
legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

4.2 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato a Sra. ALZIRA CAROLYNY
LEAL AMORilrt, portadora do CPF 071,056.594-15, Diretora Departamento Administrativo Financeiro,
Símbolo CCM - iV, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Cultura Desporto, Turismo e Lazer do
Município de Santa Rita - PB,

4.3 O fiscal do Contrato, o Sr, WENDEL DE ARAÚJO VICENTE portador do CPF 033,305,764-30, Secretário
Municipal de Cultura, Desporto, Turismo e Lazer do Município de Santa Rita - PB, formalmente
designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável pelo fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos compiementares,

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5,1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:

5,1,1 Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
5,1,2Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiei prestação dos serviços contratados;
5,1.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade enconb^ada quanto à qualidade dos serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais.

5-2- Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
5.2.2 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento;
5.2.3 Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante:
5-2,4Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
5,2,5 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na

fase de habilitação;
5.2.6Mantef preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
6-2-7 Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;

5,2.8 Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou doio na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado,

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1- O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, de acordo com a quantidade solicitada e
efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o
recebimento do objeto deste Termo,

6.2- A Contratante pagará a Contratada, o valor anual estimado de R$ 319.500,00 [trezentos e dezenove
mil e quinhentos reais) pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira deste contato;
6.3- A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela
Prefeitura Municipal de Santa Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições
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iniciais de habilitação.
6.4- O pagamento ficará condicionado á regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópt^
das Certidões Federal, Estadual e Municipal; / >-
6.5- Não sendo feita a regulanzação no prazo estabelecido, o conb^to poderá ser rescindido e a Contrá||da
sujeita às multas estabelecidas neste Contrato; \ o
6.6- O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais muitas que lhe tenham sido impo^^
em decorrência de inadimplência contratual;
6.7- Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção peia\,^
CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado;
6.8- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os
produtos a serem entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no Edital e seus anexos;
6.9- Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a iegisiaçâo vigente;
6.10- O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de
27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes
devidamente atualizados:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federai, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida
Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão
competente;

b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação
da CND - Certidão Negativa de Débito;

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fomecido pela Caixa
Econômica Federal.

6.11 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da
apresentação da proposta de preços final.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

7.1 O presente contrato terá vigência contratual até o finai do exercício financeiro, com validade e
eficácia legal após a publicação de seu extrato na imprensa oficial.
7.2. Os materiais de licitados deverão ser entregues em conformidade com a solicitação da SECRETARIA DE
CULTURA, DESPORTO, TURISMO E LAZER DO MUNICiPiO DE SANTA RITA, PB
7.3. No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de
todos os itens fornecidos.

7.4.0 transporte do material deverá ser feito em veiculo adequado que garanta a qualidade e integridade
dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.
7.5. A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a contratante, o material entregue avariado ou
impróprio ao uso a que se destina.
7.6.Os materiais deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Secretaria soiicilante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante solicitação.
7.7As entregas deverão ser feitas de acordo com o cronograma da SECRETARIA DE CULTURA,
DESPORTO, TURISMO E LAZER DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB.

CLÁUSULA OITAVA • DAS SANÇÕES

8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatâria ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado assim considerado pela Adminis^ação, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, ás seguintes penalidades,
cumulativamente ou não;

a)advertência
b)multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecução parcial ou total da obrigação assumida;
c)suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2 - a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem
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anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada porescrito.
8.3 - a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, de
de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, enseér-ò
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contráb,-
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar cò,rfÇa
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das mu'lt^ ^
previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. t '
8.4- Caracterizar-se-á formal recusa a contratação, podendo a PREFEITUfW MUNICIPAL DE SANTA RiTA,^^,
a seu exclusivo Juizo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem
interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalicias para fomecimento do
objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes hipOteses:
8.4.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem
que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instnjmento contratual.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-io, mediante notificação, com prova de recebimento.
9.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, constituem motivos
para a rescisão deste Contrato:
a)atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia
comunicação ao CONTRATANTE:

b)subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa
e devidamente justificada pela Confratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão,
cisão ou incorporação;

9.3.A0 CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I
da Lei n" 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo
artigo, bem como as do artigoSO.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão deoididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste
Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Edital;

10.2. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros por mais privilegiados que

seja;

10.4.E por estarem avançadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e
forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita - PB, 02 de maio de 2019.

EMERSON FERNANDES A. PANTA

PREFEITO

DENiSE MOURA DO NASCIMENTO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS; 1) 2)

CPF n' CPF n"
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nem Especificação Und Qtd V.Unt V. Total

01

Propaganda volante em veiculo tipo mini-trio, comprimento mínimo de 06 metros, largura
mínima de 03 mStros, quantidade minima de alto falantes 16 de 18 polegadas, 32 de 12
polegadas, 16 drivers, 01 mesa de 16 canais, 02 microfones sem fo, 02 microfones com
fio, 06 amplificadores de potência, ano do veículo não Inferior a 2010.
Todas as licenças referente ao funcionamento do veicula bem como o condutor do
mesmo por conta do contratado, abasledmenlo do veículo oor conta do contratante.

Horas 4.500 R$ 71,00 R$319.500,00

Total R$ 319.500,00
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PROCURAÇÃO

A EMPRESA DENISE MOURA DO NASCIMENTO-EPP CNPJ 17.886.274/0001-22 SEDIADA A RUA
JUVINO SOBREIRA DE CARVALHO 29 CENTRO SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE R0ÇA-P8 NESTE ATO
REPRESENTADO PELA SR, (A) DENISE MOURA DO NASCIMENTO, BRASILEIRA. SOLTEIRA,
"EMPRESARIA", RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA JUVINO SOBREIRA DE CARVALHO 29 CENTRO
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA -PB PORTADORA DO RG NS 2550067 SSDS PB INSCRITA NO
CPF/MF SOB NB 072.740.544-65, POR ESTE INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO. NOMEIA E

■ CONSTITUI SEU BASTANTE PROCURADOR O SR. DANILO DO NASCIMENTO, BRASILEIRO. SOLTEIRO.
RESIDENTE E DOMICILIADO A RUA JUVINO SOBREIRA DE CARVALHO S/N CENTRO SÃO SEBASTIÃO
DE LAGOA DE ROÇA -PB. ESTADO DA PARAIBA. PORTADOR DO RG N® 3648370 SSP PB INSCRITO
NO CPF/MF SOB N» 117.891.854-83. E LHE CONFERE AMPLOS POOERES. PARA. A FIM DE PRATICA
VISITA TÉCNICA, VISTORIA, RETIRAR EDITAIS E QUALQUER TIPO DE DECLARAÇÃO EM MUNICÍPIOS
OU QUALQUER ENTIDADE E OU CERTIDÃO MUNICIPAL EM QUALQUER MUNICÍPIO NO ESTADO DA
PARAÍBA E EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL E PRATICAR QUALQUER ATO QUE SE REFIRA A DE
LICITAÇÕES PUBLICAS. FEDERAIS. ESTADUAIS E MUNICIPAIS, ESTANDO AUTORIZADO A
MANIFESTAR-SE VERBALMENTE, ASSINAR ATAS, RENUNCIAR E INTERPOR RECURSOS, FORMULAR
PROPOSTAS E ASSINALAS, OFERECER LANCES DE PREÇOS. ASSINAR DECLARAÇÕES. ENTREGAR E
RETIRAR DOCUMENTOS, ASSINAR INSTRUMENTOS CONTRATUAIS E PRATICAR TODOS OS DEMAIS
ATOS PERTINENTES AO CERTAME EM NOME DA 0UT0R6ANTE E TUDO MAIS QUE FOR LÍCITO E
NECESSÁRIO PARA O FIEL E CABAL CUMPRIMENTO DO PRESENTE MANDATO. PRESTAR CAUÇÕES.
LEVANTÁ-LAS, RECEBER AS IMPORTÂNCIAS CAUCIONADAS OU DEPOSITADAS: TRANSIGIR.
DESISTIR E PRATICAR TODOS OS ATOS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE MANDATO;

. CONSTITUIR PROCURADOR " AD JUDICIA " E SUBSTABELECER, COM OU SEM RESERVA DE
POOERES. PELO QUE DAREI POR BOM, FIRME E VALIOSO.

OBS. ESTA PROCURAÇÃO TEM VALIDADE DE UM ANO.

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB EM 02 DE ABRIL DE 2019

DENISE MOURA DO NASCIMENTO.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVtDO BASTOS
FUNDADO EM 1S8B

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCfliENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTEROIÇÓES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. EpitAcio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 5603<MX>. JoAo Pessoa P8
TM.: (63) 3244-5404 / Fax (83) 3244-5484

hnp://www.azsvedoba9los.noLlv
E-mall: cartorio@azeve(lab8stDs.nolbr

DECLARAÇAO 1^ SERVIÇO OE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. VAIOer AzevMo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Pnmeln> Rai^stro CIví de Nascimentos e Óbitos a Privativo da Casamentos. Interdicdas e
Tutelas com atrlbuIçSo de autenticar e racontrecer firmas da Comarca de Jodo Peseoa CapitM do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado mdlviduatmente em cada Cód^o de AuTendcaçáo Digital' ou rta
referida sequènda, foi autenticados de acordo com as Legislactes e normas vigentes*.

DECLARO atrtda que. para garantir irsnsparAnoa e segumça jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraltw, a Cotregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJP6 N* 003/2014. determinando a Inserção de um cdcSgo em todoa os
at^^otorials e registrais, assim, cada Seio Ugital de FiscalIzaçAo Extrajudicial contém um cdcügo único (por exerr^; Saio Digital: ABC1234S-
X. , e dessa forma, cada autanbcaçáo processada paia rtossa Sarvanlia pode ser confirmada e verificada tmtss vaas quanto (br necessArio
através do site do Tritrunai de Justiça do Estado da Paraiba. endereço littp://corregedona.tipb.ju8.br/8ek>-digital/

A autenticação digital do documento fa2 prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, s empresa 0ENI8E MOURA DO NASCIMENTO •
EPP bntra posse de um documento som as mesmas caraciensticas que (oram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DEMSE
MOURA DO NASCIMENTO • EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pele idorwidade do documento apresentado a este Cailóno

Esta OECLARAÇAO lo< omitida em 03/04/M18 09:39:14 (hora locM) através do sistema de autenticação digital do Carlóiio AzevAdo Bastos, de
acordo com o AR. 1°. ici°e seus §§ 1°e 2* da MP 2200/2001. como tamlrém. o documento eletfOnico autenticado conterrdo o CetlIBcado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderé ser solicitado diretamenta a errtotesa DEMSE MOURA DO NABCÍHEKro • EPP ou ao Cartório peto
erKiereço de e-mail aulenttcaOazeveOabestos.nolbr

Para informaçóes mais detMhadas deste ato. acesse o site hilDs:</8uidiflHal.azevftrtfina<iing nm hr e informe o Código de Consulta desta
Deüaraçèo

Código de Consulta desta Dedaraçio: 1213483

A consulta desta OedaraçAo estará disponível em nosso site até 92/04/2020 17:23:66 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 78790204191641130345-1
•LegMaçóes Vigenlae: Lei Federal n> 8.S35/94. Lei Federal n* 10406/2002. Medida Prowsóna n* 2200i/200i. Lei Federal n« 13.105/2015, Lei
EstaduM n* 8.721/2006, Lei Estadual n* 10.132/2013 a Provknsnto CGJ N* 003/2014.

O reforkk) é verdade, dou fé

CHAVE OIOnAL



r
ao
i
M
w
 p
u
c
n
i
K
A
i

1
7
5
6
7
3
2
6
8
0

i

,_
yA
iK
i4
tM
ro
oo
 

^
o
i
n
m
i
^
i
w
a
o
f
u
t

1
7
5
6
7
3
2
6
8
0

I

S
i

c
a
o P



04A)2C01B hlS)sy/autdigital.8zevedobe8lo8.noLbf/home/comprovantef7879310119134S200620

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1886

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epitádo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joáo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

hRp;//www.azavedob89tos.not.br
E-mail: cartorlo@azevadobastos.nol.br

oeclaraçAo de serviço de autenticação digital

o Bel. Vâlber Azavédo de Miranda Cavalcanli, Oficial do Primeiro Registro CMI de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Inierdiçâes e
Tutelas com atribuiçAo de autenticar e recontiecer firmas da Comarca de Joto Pessoa Capital do Estado da Paralt>a, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individuaimenla em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenbcados de acordo com as Legislações e nonnas vigentes*.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança juridíca de todos os atos onundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedona Gerai de Jusdça editou o Provimento CGJP6 N° (XI3/2014, determinando a inserção de um código em todos os
as^iotonais e registrais, assim, cada Seio Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Seto Digital: A8C12345-
X. .) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e veriflc^ tantas vezes quanto for necessário
airavês do site do Tíit>unal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço htlpJfcorregedoria.ijpb.jus.br/selo-digttai/

A autenticação digrtai do documento faz prova de que. rta data e hora em que eia foi realizada, a empresa DENISE MOURA DO NASCIMENTO •
EPP tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicss que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DENISE
MOURA 00 NASCIMENTO - EPP a ra^tonsabllidade. única e exdusiva. pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAO foi emrbda em 04/02/2819 08:58:39 (Irará local) através do sistema de autenticaçáo digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo como/Ut. 1*. 10° e seus §§ 1° e 2°da MP 22(X>/2001, como tamtrêm. o documento eleirõnicoautenbcsdo contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicrtado diretamente a empresa DEMSE MOURA DO NASCIMENTO • EPP ou ao Cartório peto
endereço de e-mali aulenticaQazevedotuslos.nolbr

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o sita htfpsJ/autdiQital.azevedotrastos.noi.trr e informe o Código de ConsuXa desta
Dederaçio.

Código de Consulta desta Declareção: 1167080

A cortsutta desta Declaração eslará disponível em nosso sHe até 31/01/2020 14:19:04 (hora local).

'Código da Autenticação Digital: 78793101191345200620-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n" 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Fedeitf n" 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2006. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido ê verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 072/2019

Processo n° 060/2019

Pregão Presencial SRP r" 026/2019
Contratante: Prefeitura de Santa Rita/PB

Contratada: DENISE MOURA DO NASCIMENTO

CNPJ: 17.886.274/0001-22

Fundamentação Legal: Lei n® 10.520/2002 e Lei n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: LOCAÇÃO DE PROPAGANDA VOLANTE EM VEÍCULO TIPO MINI-TRIO, VISANDO
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO, TURISMO E LAZER
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB.
Valor R$: 319.500,00
Vigência: Até o final do exercício financeiro
Data da Assinatura: 02/05/2019

EMERSON FERNANDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL


